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1. OBJECTIVO 

O presente relatório tem por objectivo a apresentação dos resultados obtidos na Avaliação da 

Concentração de Fibras de Amianto no ar, realizada na Escola Básica Integrada da Vila de Capelas

de Ponta Delgada. 

O trabalho de campo foi realizado no período compreendido entre 12 e 30 de Maio de 2014. 

2. MODO DE INTERVENÇÃO 

Na sequência da avaliação de fibras totais realizada em três escolas de Ponta Delgada – Escola Básica 

Integrada de Arrifes, Escola Básica Integrada Canto da Maia e Escola Básica Integrada da Vila de 

Capelas, (e que deu origem ao relatório Ref.ª HI/102/14), procedeu-se a uma contra-análise de acordo 

com o método analítico NIOSH 7402 – TEM (Transmission Electron Microscopy), que possibilita a 

identificação das fibras, especificamente de amianto, nos locais onde se a concentração de fibras totais, 

se encontrava acima do valor limite de exposição legal (0,1 fibras/cm3), designadamente, nas seguintes 

instalações da Escola Básica Integrada da Vila de Capelas:

� Polivalente – Biblioteca (piso 0);

� Bloco B – Sala LCB

� Bloco B – Sala SSB

� Bloco B – Sala B2

� Bloco A – Sala LCA

� Bloco A – Sala A4

As amostras foram analisadas por um laboratório Americano, que se encontra acreditado pela American 

Industrial Hygiene Assotiation (AIHA) desde 1976 e pela ISO 17025:2005, desde 2008.  

As amostragens e análises de Fibras de Amianto foram realizadas segundo os métodos de análise 

National Institute for Occupational Safety and Health (NIOSH 7402). 

3. REFERÊNCIAS 

a) Legislação: 

− Artigos 127º e 281º da Lei 7/2009 de 12 de Fevereiro, que aprova a revisão do Código do 

Trabalho, relativos aos deveres do empregador e princípios gerais em matéria de segurança e 

saúde no trabalho, respectivamente; 

− Artigo 5º da lei 102/2009 de 10 de Setembro, que regulamenta o regime jurídico da promoção da 

segurança e da saúde no trabalho, de acordo com o previsto no artigo 284º, do Código do 

Trabalho, no que respeita à prevenção; 

− Decreto-Lei n.º 266/2007 de 24 de Julho, que transpõe para a ordem jurídica interna a 

Directiva n.º 2003/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Março, que altera a 

Directiva n.º 83/477/CEE, do Conselho, de 19 de Setembro, relativa à protecção sanitária dos 

trabalhadores contra os riscos de exposição ao amianto durante o trabalho. 
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b) Normalização: 

− NP 1796:2007 – Segurança e Saúde no Trabalho – Fixa os valores limite de exposição 

profissional a agentes químicos; 

− NP EN 689:2008 – Atmosferas dos locais de trabalho. Guia para apreciação da exposição por 

inalação a agentes químicos por comparação com valores limite e estratégia de medição; 

c) Threshold Limit Values for Chemical Substances and Physical Agents, ACGIH 2013. 

4. CONCEITOS/PROCEDIMENTOS 

4.1 DETERMINAÇÃO DA CONCENTRAÇÃO DE FIBRAS DE AMIANTO NO AR

4.1.1 Valores de Referência Utilizados 

Os valores de concentração de fibras de amianto foram comparados com o valor limite de exposição 

apresentado no documento da American Conference of Governmental Industrial Hygienists (ACGIH), de 

2013, que apresenta a seguinte nomenclatura, em termos de exposição ocupacional: 

TLV-TWA (1): é a concentração média ponderada para um dia normal de 8 horas de trabalho e para uma 

semana de 40 horas, à qual os trabalhadores podem estar repetidamente expostos, dia após dia, sem 

efeitos adversos para a saúde; 

Esta definição foi adoptada para o sistema português, através da norma portuguesa NP 1796:2007 – 

“Segurança e Saúde no Trabalho. Valores limite de exposição ocupacional a agentes químicos”, emitida 

pelo Instituto Português da Qualidade.  

De acordo com este projecto de norma, e estabelecendo a equivalência com as designação adoptada no 

sistema americano, as siglas e termos a utilizar são: 

TLV-TWA VLE-MP: Valor Limite de Exposição – Média Ponderada 

Os valores de TLV são valores para os quais se considera que os trabalhadores podem estar expostos sem 

que haja efeitos adversos para a saúde. Devem ser usados como referência no controlo da exposição 

ocupacional embora não devam ser encarados como limites estanques através dos quais se faz a 

separação entre uma situação que representa perigo para a saúde, ou não. 

O valor limite de concentração constante do Artigo 4º do Decreto-Lei n.º 266/2007, de 24 de Junho, relativo 

à protecção sanitária dos trabalhadores contra os riscos de exposição ao amianto durante o trabalho, foi 

também considerado nesta avaliação. 

De acordo com este documento, o valor limite de exposição é fixado em 0,1 fibras por centímetro cúbico de 

ar, entendendo-se por «Valor Limite de Exposição» o valor de concentração de fibras respiráveis de 

amianto, medido ou calculado relativamente a uma média ponderada no tempo para um período diário de 

oito horas.  

                                                
(1) TLV-TWA – Threshold Limit Value – Time-weighted Average
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Sempre que exista na legislação nacional um valor limite de exposição aplicável ao agente em estudo, o 

mesmo será considerado prioritariamente para efeitos de avaliação de risco. Neste caso, o valor limite de 

exposição fixado no Decreto-Lei n.º 266/2007 é igual ao valor fixado na ACGIH. 

4.1.2 Condições de Amostragem Estática 

O plano de amostragens foi desenvolvido de forma a garantir a representatividade das mesmas e dos 

respectivos resultados obtidos. Deste modo: 

- as amostragens foram de carácter estático, com duração aproximada de 5 horas; 

- os equipamentos de amostragem foram colocados em local adequado de forma a estarem 

dentro da zona de influência do agente em questão (a cerca de 1,5 metros do solo). 

4.1.3 Equipamentos Utilizados  

Nas amostragens estáticas, foram utilizados os seguintes equipamentos: 

� Bombas de Amostragem Pessoal SKC, Modelo 224-PCXR7KB; 

� Conjunto de Calibração para Bombas de Amostragem BIOS, Modelo DCL-ML. 

5. APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DE RESULTADOS 

5.1 DETERMINAÇÃO DA CONCENTRAÇÃO DE FIBRAS DE AMIANTO NO AR

Realizou-se a determinação da concentração de fibras de amianto no ar, nos locais identificados na tabela 

1. 

As condições de amostragem e os resultados obtidos encontram-se nas Fichas de Amostragem e 

Resultados, que constam do Anexo I. 

Os boletins de análises de fibras de amianto encontram-se no Anexo II. 

Conforme já referido, as amostragens foram realizadas em pontos fixos. Como tal, os valores de 

concentração obtidos, que se apresentam na tabela 1, não são representativos da exposição dos ocupantes 

dos referidos locais, sendo apenas indicativos da concentração de fibras totais no ar. No entanto, os valores 

serão comparados com o estabelecido no Decreto-Lei 266/2007 e na ACGIH 2013, relativos à exposição 

ocupacional por serem os valores de referência mais adequados. 

Quando o número de fibras de amianto obtido é inferior ao Limite de Quantificação (LQ) do respectivo 

método, o valor do LQ é adoptado, de forma conservativa, para o cálculo da concentração. 
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Local de Amostragem 
Identificação 

Amostra 
Conc. 

(fibras/cm3)

TLV- TWA (1) /  
VL8H 

(1) 

(fibras/cm3) 
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Polivalente – Biblioteca (piso 0) BZ 93 < 0,005 (*) 

0,1 

Bloco B – Sala LCB BZ 99 < 0,005 (*)

Bloco B – Sala SSB BZ 101 < 0,005 (*)

Bloco B – Sala B2 BZ 103 < 0,005 (*)

Bloco A – Sala LCA BZ 108 < 0,005 (*)

Bloco A – Sala A4 BZ 112 < 0,005 (*)

(*) Número de fibras obtido < Limite de Quantificação do método: LQ Fibras Amianto = 0,0017 fibras/cm3 

(1) Valor Limite de Exposição de acordo com o Decreto-Lei n.º 266/07, de 24 de Julho e documento da ACGIH. 
Nota: As amostras foram analisadas recorrendo ao método National Institute for Occupational Safety and Health 

7402 - Transmission Electron Microscopy, publicado pela Organização Mundial de Saúde (1997). 

Tabela 1 – Resultados obtidos na determinação da concentração de fibras de amianto no ar 

Por análise da tabela 1, verifica-se que os valores de concentração de Fibras de Amianto encontram-se 

abaixo do valor limite de exposição em todos os locais avaliados. 

6. CONCLUSÕES 

Local de amostragem Situação Obs. 
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Polivalente – Biblioteca (piso 0) ���� < VLE 

Bloco B – Sala LCB ���� < VLE 

Bloco B – Sala SSB ���� < VLE 

Bloco B – Sala B2 ���� < VLE 

Bloco A – Sala LCA ���� < VLE 

Bloco A – Sala A4 ���� < VLE 

(1) VLE - Valor Limite de Exposição de acordo com o Decreto-Lei n.º 266/07, de 24 de Julho e ACGIH. 
���� – Situação em conformidade 

Tabela 2 – Conformidade dos valores de concentração de Fibras de Amianto. 
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7. RECOMENDAÇÕES 

Da análise dos valores obtidos na avaliação da concentração de fibras de amianto no ar, verifica-se que, 

todos os valores de concentração obtidos se encontram abaixo do valor limite de exposição a fibras de 

amianto, não indiciando risco para a saúde dos utilizadores dos espaços avaliados. 

No entanto recomenda-se a avaliação anual de fibras de amianto no ar nos locais onde existam cobertura 

em fibrocimento, de forma a verificar se estará a ocorrer desagregação de fibras do material das coberturas 

devida à sua degradação e, consoante os resultados obtidos, tomar decisões acerca da possibilidade de 

remoção dos materiais. 


